
 

 

DECRETO Nº 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 

AO COVID-19, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

BELÉM DE MARIA/PE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 110, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

e, 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 53, de 15 de setembro de 2021, que 

mantém a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública no 

âmbito do Município de Belém de Maria/PE, em decorrência da pandemia de COVID-19, 

doença causada pelo novo coronavírus  (SARS-CoV2); 

CONSIDERANDO o interesse social; 

CONSIDERANDO a necessidade de eliminar os casos de COVID-19 em todo 

território do Município de Belém de Maria/PE; 

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Medicina do Estado de 

Pernambuco, emitiu nota, recomendando que realizações de eventos com aglomerações como 

festas de final de ano e carnaval devem ser evitadas até o seguro controle da pandemia, ante o 

risco de aumento de casos e mais mortes pela Covid 19; 

CONSIDERANDO a sobrecarga no sistema de saúde decorrente do avanço da 

variante Ômicron no Estado de Pernambuco, em associação à disseminação do vírus da 

influenza A (H3N2); 
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CONSIDERANDO as novas normas interpostas pelo Governo do Estado de 

Pernambuco através do Decreto Estadual nº 52.145, de 11 de janeiro de 2022 

DECRETA: 

Art. 1º. Permanece proibido em todo o território de Município de Belém de 

Maria/PE, realização de festas em ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa 

pública ou privada. 

Parágrafo único. A proibição se estende às queimas de fogos de artifício, bem como, 

a comercialização em todo o Município de Belém de Maria/PE. 

Art. 2º. Permanece cancelada a Festa do Comércio de Belém de Maria/PE do ano de 

2022. 

Art. 3º. Permanecem proibidas, em todo o território do Município de Belém de 

Maria/PE, a realização de quaisquer festas e eventos de pré-carnaval e carnaval no ano de 2022, 

em ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou privada. 

Parágrafo único. A proibição se estende a paredões automotivos, trios elétricos, 

blocos carnavalescos, passeatas e demais eventos que venham a ocasionar aglomerações de 

pessoas. 

Art. 4º. Permanecem proibidas, em todo o território do Município de Belém de 

Maria/PE, a realização de trilhas, motociatas, carreatas, passeatas, cavalgadas, vaquejadas, 

rodeios, pega de boi, torneios e competições esportivas e demais eventos que venham a ocasionar 

aglomerações de pessoas. 

Art. 5º. Fica estabelecida a obrigatoriedade de comprovação de vacinação contra a 

COVID-19, observadas as orientações médicas, sanitárias e o calendário estabelecido pela 

Secretaria Estadual de Saúde, para o ingresso e permanência no interior dos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Belém de 

Maria/PE. 
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§1º. A comprovação de vacinação que trata o caput poderá ocorrer por meio do 

Comprovante de Vacinação Oficial, expedido pela plataforma do Sistema Único de Saúde – 

Conecte SUS, ou por outro meio comprobatório, como caderneta ou cartão de vacinação, emitido 

pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde ou por outro 

governamental, nacional ou estrangeiro, com registro da aplicação das vacinas, conforme 

calendário estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

§2º. Para fins do disposto neste Decreto, entende-se por esquema vacinal completo a 

comprovação da imunização com duas doses para pessoas com até 54 (cinquenta e quatro) anos 

de idade, e com dose de reforço para aquelas com idade igual ou superior a 55 (cinquenta e cinco) 

anos. 

§3º. No período compreendido entre os dias 14 e 31 de janeiro de 2022, o acesso ao 

público a restaurantes, bares, lanchonetes, clubes, piscinas e similares, somente será admitido 

mediante apresentação dos certificados de comprovação de cumprimento do esquema vacinal, na 

forma prevista em portaria da Secretaria de Saúde. 

§4º. Os prestadores de serviço com atuação nas atividades indicadas no §3º somente 

poderão exercer suas atividades mediante comprovação do esquema vacinal completo. 

Art. 6º. Caberá aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo do Município de Belém de Maria/PE a adoção das seguintes providências: 

I – controle de entrada de cada indivíduo nas suas dependências, mediante 

apresentação de comprovação do esquema vacinal juntamente com documento de identidade com 

foto; 

II – manutenção dos acessos às suas dependências livres de tumultos e aglomerações; 

e 

III – cumprimento dos protocolos sanitários vigentes. 
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Parágrafo único. Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades se responsabilizarão 

pela observância do disposto neste Decreto e de todos os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 7º. As exigências deste Decreto não se aplicam àqueles que, por atestado médico 

ou que, nos termos do Plano Nacional de Imunização (PNI) não integrem, temporária ou 

permanentemente, grupo elegível para recebimento do imunizante, inclusive em razão da faixa 

etária. 

Parágrafo único. No caso de condição temporária, cessados os motivos que 

impossibilitavam a imunização, revoga-se automaticamente a dispensa prevista no caput. 

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Saúde de Belém de Maria, Estado de Pernambuco, 

poderá estabelecer normas complementares específicas, necessárias ao implemento das medidas 

estabelecidas neste Decreto, devendo estabelecer as hipótese em que o comprovante de vacinação 

poderá ser dispensado, especialmente quando sua exigência implicar risco à saúde ou à segurança 

pública. 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, Belém de Maria (PE), 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ROLPH EBER CASALE JÚNIOR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA 
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DECRETO Nº 07 DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 

ESTABELECE MEDIDAS DE RESTRIÇÕES 

DE ATIVIDADES NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, EM 

VIRTUDE DO SIGNIFICATIVO AUMENTO 

DE CASOS DE CIDADÃOS INFECTADOS 

PELA COVID-19 E INFLUENZA H3N2. 

 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o 

aumento significativo do número de cidadãos Belenenses contaminados com os vírus da 

COVID-19 e da Influenza H3N2, decorrente da quadra pandêmica vivenciada no Estado 

de Pernambuco, no mês de janeiro de 2022. 

CONSIDERANDO ainda a elevada procura da população pelos atendimentos nas 

unidades de saúde municipal;  

CONSIDERANDO a manifesta dificuldade de obtenção de insumos para tratamento dos 

pacientes, em razão da ausência dos mesmos nas distribuidoras farmacêuticas, mesmo 

aqueles de natureza básica como soros e dipirona, e estando os estoques atuais 

comprometidos;  

CONSIDERANDO a constatação no sentido do aumento dos casos após a realização de 

eventos festivos e de confraternização;  

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de manutenção das medidas sanitárias e 

administrativas voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus,  

DECRETA:  

Art. 1º - Está cancelado o feriado da Festa do Comércio de Belém de Maria/PE no ano de 

2022;  

Art. 2º Ficam proibidas em todo o território municipal, compreendidos a sede e o distrito 

de Batateira, além de todos os povoados, assentamentos e localidades da zona rural, a 

realização dos seguintes eventos: 

I – De natureza pública, que ocasione aglomeração de pessoas;  

II – De natureza particular, com ou sem vendas de ingressos; 

III – A realização de confraternizações e eventos festivos em locais fechados e abertos, 

em especial aqueles que possuam piscinas, quadras, parques e campos de futebol;  

IV – A realização de vaquejadas, ou eventos assemelhados; 
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V – A realização de jogos e campeonatos de futebol.  

Parágrafo Único – O descumprimento ocasionará a informação dos dados do infrator às 

autoridades policiais e ministeriais competentes.  

Art. 3.º - Fica determinada a obrigatoriedade de apresentação do passaporte de vacinação 

para fins de acessos a todos os estabelecimentos públicos municipais.  

Art. 4.º - A realização de cultos e celebrações religiosas, ficam permitidas, observando as 

seguintes restrições: 

I - Limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade dos templos; 

II - A utilização obrigatória de máscaras; 

III - Disponibilização de álcool em gel 70%; 

IV - Reforço das medidas de limpeza e desinfecção de superfícies e áreas; e 

V - A avaliação do layout das igrejas pelos responsáveis e adoção das medidas 

preventivas, a fim de se garantir o distanciamento físico mínimo de 1,5 m (um metro e 

meio) entre os fiéis. 

Parágrafo único - Fica vedada no período determinado no presente decreto, a realização 

de cerimônias campais, para fins de evitar a aglomeração dos fiéis.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 31 de janeiro de 2022 a 08 de fevereiro 

de 2022.  

Art. 6º - O prazo de vigência deste Decreto poderá ser ampliado por período 

indeterminado, caso as circunstâncias que ensejaram sua edição se mantiverem, ou se 

advier decreto do Governo do Estado de Pernambuco, com a adição de medidas 

complementares de distanciamento social, revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito de Belém de Maria, em 31 de janeiro de 2022. 

 

ROLPH EBER CASALE JÚNIOR  

PREFEITO DE BELÉM DE MARIA 
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pBEdif#al'e_Maria
SERIED^DE    E

DECRETO N°. 012 DE 01 DE ABRIL DE 2022.

+.rtrlDAO DE PUBL    ;ACAO

CERTIFICO QUE ESTEcOCU     .NTO F0I
PuBLicADo..o MURAL DApr   FEiTURA

i R A B A I 11 a

Declara    situapao    anormal,    caracterizada    como
"Situapao  de  Emergencia  em  Sadde  Piiblica",  no

ambito do Municipio de Belem de Maria, Estado de

Pemambuco,  em  virtude  da  emergencia  de  sahde

ptiblica de  importancia intemacional  decorrente  do

coronavirus, e da outras providencias.

0 PREFEITO DO MUNlcirlo DE BELEM DE MARIA, ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no  uso  das  atribuigdes  que  lhe  confere  a  Constituigao  Federal,

Constituieao do Estado de Pemanbuco e pela Lei Organica do Municipio da Belem de

Maria, e

CONSIDERANDO  a  declaragao  de  situapao  anormal,  caracterizada  como
"Estado de Calamidade Ptiblica", no amhito do Municipio de Belem de Maria, Estado

de   Pemambuco,   em   virtude   da   emergencia   de   sadde   pdblica   de   importfrocia

intemacional  decorrente  do  coronavirus,  devidamente  homologado  pela  Assembleia

Legi sl ati.va                                                                                                                                                do

Estado de Pemambuco;

CONSIDERANDO  que  esfa  mantida  pela  Organizapao  Mundial  de  Sadde  -

OMS a classificapao da Pandemia de Covid-19 como Emerg€ncia de Satide Ptiblica de

Importancia  Intemacional,  com  fundamento  no  Regulamento  Sanifario  Intemacional,

devido ao impacto que este evento ainda mantem no cenario sahifario global, exigindo-

se de  forma continue e articulada as apdes e respostas necessarias para interromper a

propagagao do virus e redurir as consequencias da doenga;

CONSIDERANDO a Portaria do Minist6rio da Satide n° 188, de 3 de fevereiro

de 2020, que declarou Emergencia em Satde Ptiblica de Importincia Nacional @SPIN)

emdecorrenciadalnfeccaoHumanapelonovoCoronavirus(2019-ncov);

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA-PE,`, .;iv, DELEivi u[ MAr{lA-PE, email: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br
CNPJ:10.184.703/0001-70,TELEFONE:(81)3686-1133
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Pffi3i€#deMaria
SERIED^DE    E    TR^B^Ltlo

CONSDERANDO que ainda ha lacunas de vacinap5o entre paises, porquanto

36°/o da populapfro mundial e 85,9% das pessoas em paises de baixa renda (inclusive de

paises  da  America  Latina)  alnda  nao  receberam  nenhuma  dose  da  vacina  contra  a

COVID-19, mantendo-se a possibilidade de surgimento de novas variantes da doen9a

com padr6es incomuns, gravidade clinica e escape vacinal ou de diagndstico, exigindo

imediata resposta por parte das autoridades sanifarias em todos os hiveis de gestao;

CONSIDERANDO,  que  a  Nota  Tdenica  SEVS  n°  12/2022,  da  Secretaria

Estadunl de Satde, reconhece que o cendrio presente da Covid-19 em Pemambuco nao

justifica a renovapao do atual "estado de calamidade pthlica", em vigor ate 31 de marco

de 2022, mas recomenda a decretapfro do "estado de emergencia em sadde pdblica" a

fim  de  permitir,  sem  solucao  de  continuidade,  a trausicao  segura  para  a  situapao  de

nomalidade, com a permarfencia dos mecanismos de vigilancia e resposta necessarios a

gesfao operacional e estrategica das ap6es de combate a pandemia;

CONSIDERANDO,  que o  Govemo do Estado de Pemambuco, por meio do

Decreto  Estadunl  n°  52.505,  de  29  de  marco  de  2022,  declarou  situapao  anormal,

caracterizada como Estado de Emergencia em Sadde Ptiblica, no ambito do Estado de

Pemambuco, em virtude de emergencia de satide ptiblica de importincia intemacional e

decorrente do coronavirus.

DECRHTA:

Art.   1°  Fica  decretada  situapao  anormal  caracterizada  como  "Situapao  de

Emergencia em Sahde Pdblica", no ambito do Muhicipio de Belem de Maria, Estado de

Pemambuco,  em virtude da situapao de emergencia de  sahde phblica de  importincia

intemacional  decorrente  do  coronavirus,  desastre  de  natureza biol6gica,  causado  por

epidemia de doengas infecciosas virais.

Paragrafo  hnico.  A  decretagfro  a  que  se  refere  o  caput  tefa  vigencia  de  90

(noventa) dias.

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA-PE, email: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br
CNPJ: 10.184.703/0001 -70, TELEFONE: (81 ) 3686-1133
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Art. 2° Os 6rgaos e entidades da Administrapao Pdblica Municipal continunrfro

a adotar todas as medidas necessarias ao enfrentamento da emergencia em sahde pdblica

decorrente da Covid-19, observados os dispositivos legals em vigencia.

Art.  3°  0  prazo  de  vigencia  deste  Decreto  podefa  ser  ampliado,  caso  as

circunstancias que ensejaram sun edicao se mantiverem

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicapao.

M DE h4ARA

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA-PE, email: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br

CNPJ:  10.184.703/0001 -70, TELEFONE: (81 ) 3686-1133
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DECRETO NQ 015, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

.[r{TIDAO DE PUB.     .ACAO

CERTIFICO QUE ESTE DOCU     :NTO FOI
PUBllcADO `0 MURAL DA Ph t:FEITURA
MUNICIPAL DE.BELEM DE l...ARWPE

'e Maria
T R A a J\ I tl a

REVOGADA   A   OBRIGACAO   DO   USO   DE
MAscARAs  NO  MUNlciplo  DE BElriM DE
MARIA, F£TADO DE PENAMBUCO.

0 DO MUNIcfrl0 DE BElriM DE MARIA, Estado de Pemarnbuco, no uso
de suas atribuic6es legais e de acordo com o ardgo 110, inciso V, da ljei Organica Municipal, e

CONSIDERAND0 que o Govemo do Estado de Pemambuco, por interm6dio do
Decreto nQ 52.630, de  19 de abril de 2022, retirou a obrigatoriedade do uso de mdscaras em
locals fechados; e

CONSIDERANDO o avanco da vacinapho  e consequentemente  a imuni2acao da
populapio do Municipio contra a COVID-19.

D E C R E T A:

Art.  1Q.  Fica revogada a obrigapao  do uso  de  mdscaras  em  ambientes  abertos  ou
fechados, com excecin de:

I - espacos abertos ou fechados destinados a prestapao de servicos de satde, inclusive
.

aclas;

11 - espacos  fechados  em escolas  do  ensino  infandl,  a parir dos  3  (trfes)  anos  de
idade, e dos ensinos fundamental e m6dio; e

Ill - interior de veiculos de transporte coletivo de passageiros.

Alt. 2Q. Este decreto entra em vigor Ira data de sua publicapio, produzindo efeitos a
partir de 20  de abril de  2022,  devendo  ser afixado no atrio do  Poder Executivo Municipal,  e
publicapao simultinea nos 6rgaos de imprensa oficial do Municipio.

Ptlbhque-se. ReSstre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, Be]6m de Maria (PE), 20 de abril de 2022.

z%deffunfun
PREFEITO DO MIINIcfpIO DE DE MARIA

RUA ESTPADA D0 ENA, S/N, BELEM DE MABIA-PE, email: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br

CNPJ:  10.184.703/0001 -70, TELEFONE:  (81 )  3686-1133
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